
 
 

                                                                                          

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – 

ESTADO DE RONDÔNIA 

Assunto: Pedido de Esclarecimento 

PREGÃO ELETRÔNICO 797/2020 

 

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA., CNPJ sob o n. º 58.295.213/0021-11, sediada na 

Rua Otto Salgado, 250 - CEP: 37066-440 - Ind. Cláudio Galvão, Varginha – MG, por ser 

sociedade distribuidora e fabricante de equipamentos médico-hospitalares, exigidos nos 

autos deste Processo, tipo menor preço, vem, respeitosamente, formalizar PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO, nos termos das razões abaixo.  

 

 Ao analisar o descritivo técnico do edital em apreço, verifica-se que não é solicitado 

o trecho de cardio em sua completude conforme descritivo SIGEM do ministério da saúde. É 

deixado de lado o software para análise de strain cardíaco, muito importante para 

cardiologia para estudo da mecânica (deformação) cardíaca, para melhor avaliação da 

função ventricular e melhor diagnóstico. 

 

 Conforme pode ser visto ao pesquisar Ultrassom com aplicação transesofágica no 

SIGEm (https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento/detalhar-equipamento), pode-se 

ver a informação do Strain: 

 
Ou seja: 

Onde se lê: 

Ferramenta qualitativa e quantitativa para avaliação da mobilidade e desempenho da 

dinâmica Ventricular. Método visual e quantitativo incluindo dados como: velocidade, 

ventrículo, peak e times to peak , valores globais, por segmento e área localizada. Medidas 
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automáticas, através da detecção automática de bordos, para realização automática de 

fração de Ejeção. 

Deveria estar especificado: 

Ferramenta qualitativa e quantitativa para avaliação da mobilidade e desempenho da 

dinâmica Ventricular. Método visual e quantitativo incluindo dados como: velocidade, 

ventrículo, peak e times to peak, valores globais, por segmento e área localizada, Strain Rate 

pelo método bidimensional. Medidas automáticas, através da detecção automática de 

bordos, para realização automática de fração de Ejeção. 

 

 Assim, solicita-se a consideração do software dada a falta no descritivo atual, 

possibilitando a aquisição de equipamento que fornecerá melhor capacidade de diagnóstico 

e melhor performance. 

A aceitação das sugestões supra citadas promoverá maior vantajosidade econômica 

ao órgão, além de possibilitar a participação de fabricantes que atendem a necessidade fim 

da aquisição, com grande aceitabilidade clínica e excelente desempenho.  

Pede-se, ainda, a especial gentileza de ser retornada a resposta a presente para o e-

mail anelisa.coelho@philips.com  

Atenciosamente, 

Varginha, 09 de fevereiro de 2021. 

 

AVELINO DE CAMPOS FIGUEIRA 

LICITAÇÕES PHILIPS MEDICAL 


